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                                 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.INTRODUÇÃO
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos estudos para a contratação de serviços que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma para supri-la, levando sempre em observância às normas vigentes e os princípios que regem a Administração Pública.

1- DO OBJETO:
1.1. Constitui objeto do presente Edital o CREDENCIAMENTO de empresas para prestação de serviços de FISIOTERAPIA para atendimento a pessoas da comunidade do município de Relvado/RS, com valores a serem pagos por hora conforme item a seguir:
Item 1 - Contratação de empresa para prestação de serviços na área de FISIOTERAPIA:
Item 1.1 - Até 100 sessões mensais de fisioterapia, no valor de R$ 49,00 (quarenta e nove reais) por hora, somando o valor anual máximo de R$ 58.800,00 (cinquenta e oito mil e oitocentos reais).
1.2. Cada hora equivale a 1 (uma) sessão.
1.3.  Os limites quantitativos indicados são relativos aos serviços e procedimentos prestados por todos os credenciados, não havendo garantia de execuções individuais mínimas.
1.4. O número máximo de horas/mês corresponderá a divisão da quantidade de procedimentos constante dos Itens pelo número de empresas devidamente habilitados no presente procedimento.

2 – DA JUSTIFICATIVA E DA PARTICIPAÇÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO
2.1-O municipio de RELVADO/RS, no atendimento do maior interesse público, objetiva promover um processo democrático de contratação de empresas para prestação de serviços de FISIOTERAPIA para atendimento a pessoas da comunidade do município de Relvado/RS atendendo ao princípio da economicidade, de transparência e isonomia, demonstrando claramente que não há preferência, bem como oportunizando a ampla participação das empresas, viabilizando o atendimento integral da demanda do Municipio.
2.2- Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 
2.3.O objeto desta contratação se enquadra como bens e serviços comuns, portanto, os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais de mercado, conforme dispões no Art. 6, inciso XIII da Lei n° 14.133/2021 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

3 - CONDIÇÕES PARA CREDENCIAMENTO E DOS VALORES A SEREM PAGOS:
3.1 Estarão credenciadas a realizar os serviços as empresas que apresentarem corretamente a documentação exigida, concordando com os valores propostos pelo Município, conforme Item 1 do edital.
3.2 As pessoas jurídicas interessadas em prestar os serviços ao Município de Relvado/RS deverão entregar os documentos indicados no item 4 desse edital no Departamento de Licitações, na Rua das Hortênsias, nº 57, no horário das 08 às 11h30 e das 13h às 16 h.
3.3 O credenciamento permanecerá aberto a futuros interessados que preencherem as condições previstas nesse edital, durante todo o seu período de vigência.

[bookmark: _Hlk158240543]4.. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
4.1 As pessoas jurídicas deverão apresentar:
4.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado das alterações (ou consolidação), devidamente registradas, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício e respectivas alterações contratuais;
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
e) Declaração que cumpre com o princípio constitucional descrito no artigo 7º, inciso XXXIII (“proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos” - exigência introduzida pela Lei Federal nº 9.854/99), com previsão de que eventual revelação da infringência acarretará imediata inabilitação ou desclassificação, conforme o caso.

4.1.2 Regularidade Fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão Negativa de Débito expedida pela Secretaria da Receita Federal e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda e Seguridade Social (INSS);
c) Certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal;
d) Certidão que prove a regularidade com a Fazenda Municipal da jurisdição fiscal;
e) Certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da CLT, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452 de 1º de maio de 1943;
g) Alvará de localização fornecido pelo Município, relativo ao domicílio ou sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade, compatível com o objeto do edital;
h) Alvará sanitário, conforme legislação vigente.

4.1.3 Qualificação Econômica - Financeira:
a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor do Foro da Sede da pessoa jurídica.

4.1.4 Qualificação Técnica:
a) Prova da inscrição da pessoa jurídica e do responsável técnico no Conselho.
b) Requerimento de credenciamento, contendo as seguintes informações:
b.1) relação dos serviços que se propõe realizar;
b.2) capacidade máxima de atendimento mensal, com indicação dos horários de atendimento na forma do presente credenciamento;
b.3) descrição detalhada dos recursos físicos, materiais e humanos a serem disponibilizados para a execução dos serviços credenciados, inclusive os equipamentos necessários à realização dos procedimentos;
c) Declaração de aceitação dos valores constantes da tabela vigente para este credenciamento, conforme modelo anexo ao edital.

4.2. Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada por tabelião ou por servidor do Município do Departamento de Licitações, ou publicação em órgão de imprensa oficial. Os documentos emitidos em meio eletrônico, com o uso de certificação digital, serão tidos como originais, estando sua validade condicionada a verificação de autenticidade pela Administração.
4.3.Serão aceitos documentos assinados eletronicamente, nos termos do art. 4º da Lei Federal nº 14.063/2020.
4.4.O Documento original (não digital) somente será exigido pela Administração, quando houver fundada dúvida em relação à integridade do documento digital.

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:
5.1 Os serviços serão prestados exclusivamente no estabelecimento do credenciado, com pessoal e material próprios, sendo de sua responsabilidade exclusiva e integral os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais decorrentes do serviço, cujos ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
5.2 A escolha do estabelecimento ou profissional será feita exclusivamente pelo paciente, que será informado de relação de credenciados para a realização do serviço, quando autorizada a consulta ou o procedimento pela Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento Básico.
5.3 Para a realização do atendimento, o credenciado deverá receber do paciente a autorização de atendimento emitida pela Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento Básico, na qual constará o serviço e/ou procedimento a ser realizado.
5.4 É vedado:
5.4.1 O trabalho do credenciado em dependências ou setores próprios do Município.
5.4.2 O credenciamento de profissionais pertencentes ao quadro permanente do Município, bem como de pessoas jurídicas com as quais esses mantenham qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista, conforme Lei Federal nº 14.133/2021.       
5.4.3 A cobrança diretamente do paciente atendido de quaisquer valores referentes a consultas/ procedimentos incluídos no credenciamento.
5.5 O Município reserva-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelos credenciados, podendo proceder ao descredenciamento em casos de má prestação dos serviços contratados, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.
5.6 Em caso de negativa injustificada de atendimento, além do descredenciamento, serão aplicadas as seguintes penalidades:
a) multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), por ocorrência;
b) suspensão temporária e participação em licitação e impedimento de contratar com o Município pelo prazo de 2 (dois) anos.
5.7 O credenciado poderá solicitar o seu descredenciamento a qualquer tempo, desde que observando o prazo de antecedência de 30 dias, durante o qual deverá atender a eventual demanda existente.
5.8 O número máximo de horas/mês corresponderá a divisão da quantidade de procedimentos constante dos Itens pelo número de empresas devidamente habilitados no presente procedimento.
5.9 Não poderá exercer atividade, por credenciamento, o profissional que for servidor público, em exercício de cargo em comissão ou função gratificada, ou que estiver em exercício de mandato eletivo ou com registro oficial de candidatura para qualquer desses cargos.
5.10 O credenciado que venha a se enquadrar nas situações previstas no item anterior terá suspensa a respectiva atividade, enquanto perdurar o impedimento. 
5.11 Somente serão efetuados pagamentos dos atendimentos realizados em pacientes residentes no município de Relvado/RS.

6.DA VIGENCIA 
6.1 – O Termo de Credenciamento terá duração de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura.  O contrato poderá ser renovado por períodos iguais, até o limite máximo de 60 meses, conforme previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, de acordo com a data do credenciamento. Caso não haja interesse pela sua renovação a outra parte deverá ser notificada com 30 (trinta) dias de antecedência a data do vencimento. Os valores pactuados no credenciamento não serão reajustados antes de decorrido 12 (doze) meses, sendo que o índice a ser adotado para reajuste, após cada período de 12 (doze) meses, mediante solicitação, será o IPCA.
6.2. Após publique-se com base no Artigo 94 da Lei 14.133/2021.

7. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO:
7.1. A Credenciada deverá responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus profissionais, de todas as normas disciplinares determinadas pelo Município.
7.2. A Credenciada obriga-se a disponibilizar para os serviços contratados pessoas com a qualificação adequada.
7.3. A Credenciada é a única responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao Município Credenciante, aos usuários ou terceiros, provocados por seus profissionais ou prepostos, ainda que por omissão involuntária, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento dos serviços pelo Município.
7.4. A Credenciada responsabilizar-se-á, caso ocorra eventualmente a paralisação dos serviços por parte dos seus profissionais, pela continuidade dos mesmos sem qualquer ônus ao Credenciante.
7.5. Constituir-se-ão ainda obrigações da Credenciada:
7.5.1. Realizar os serviços credenciados com elevada qualidade e eficiência;
7.5.2. Conhecer detalhadamente todas as cláusulas e condições contratuais;
7.5.3. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o objeto do termo de credenciamento de acordo com as especificações determinadas, assumindo a responsabilidade técnica pelos serviços prestados;
7.5.4. Cumprir as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes, e se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar;
7.5.5. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos, tais como trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidente de trabalho que forem devidos em decorrência do objeto do contrato;
7.5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no mesmo.
7.6. Somente poderão prestar os serviços as pessoas jurídicas, devidamente credenciadas, que atendem às exigências deste Edital.
7.7. Será de responsabilidade exclusiva dos credenciados o ressarcimento de eventuais prejuízos decorrentes da má prestação dos serviços.
7.8.É de responsabilidade exclusiva e integral do credenciado, a disponibilização de pessoal para execução dos serviços, encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma hipótese, poderão ser transferidos para o Município.
     7.9.Fica vedada a subcontratação.

8 - FISCALIZAÇÃO:
8.1- O acompanhamento, fiscalização e avaliação, por parte do Município dos serviços decorrentes desse Edital, será feita através do servidor  designado pela Portaria nº 11/2024 e pela titular da pasta da Secretaria da Saúde e Saneamento Básico, não excluindo ou restringindo a responsabilidade da CREDENCIADA na prestação do serviço, reservando-se o direito de fiscalizar, de forma permanente, a prestação dos serviços pelo CREDENCIADO, podendo proceder ao descredenciamento, em casos de má prestação dos serviços contratados, que deverá ser verificada em processo administrativo específico, com garantia do contraditório e da ampla defesa.

9. DO PAGAMENTO: 
9.1 O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado mensalmente, levando em consideração o número de horas efetivamente realizadas por encaminhamento do Município, multiplicado pelo valor correspondente a cada procedimento.
9.2 O pagamento somente será efetuado mediante apresentação da autorização do atendimento, devidamente assinada pelo paciente, comprovando a prestação do serviço, acompanhada do documento fiscal idôneo.
9.3 A documentação indicada no item anterior deverá ser entregue na Secretaria de Saúde do Município no mês subsequente, sendo que o pagamento será realizado em até 20 (vinte) dias úteis após a confirmação da prestação dos serviços pelo fiscal designado pela Administração. 
9.4 As despesas oriundas deste edital correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:
2040 - Manutenção Atividades Sec. Municipal Saúde
3.3.90.39.00.09.01-OUTROS SERV. TERC. PESSOA JURIDICA

10.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
10.1. O presente Credenciamento rege-se pelas normas constantes deste Credenciamento, da Lei Federal nº14.133/2021, bem como demais normas aplicáveis.

11.JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
11.1.A presente solução não será feita com utilização de parcelamento, baseando-se no Art. 40, inciso V, alínea “b” e § 2° e § 3° da Lei n° 14.133/2021, onde diz que a escolha pelo parcelamento se deve, apenas, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
12.1.Conforme disposto, no Art.18, § 1°, inciso XI da Lei Federal n° 14.133, não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes para a execução desta contratação.

13.IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1.A presente contratação não gera possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento   conforme Art. 18, § 1°, inciso XII, da Lei n° 14.133/2021.

14. DO FORO
14.1. Fica eleito o Fôro da Comarca de Encantado/RS para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, renunciando as partes à qualquer outro por mais privilegiado que seja.

15. DA PUBLICAÇAO
[bookmark: _GoBack]15.1. O Edital contendo detalhes, expedido de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, está afixado no quadro mural da Prefeitura Municipal de Relvado/RS, podendo os interessados obterem cópias do edital e anexos no Portal Nacional de Compras Públicas-PNCP e site https://relvado.rs.gov.br/.

Relvado/RS, abril de 2026.

RAFAEL GONZATTI
Secretaria Municipal da Saúde e Saneamento Básico
Rua das Hortênsias, 57 – Relvado – RS – CEP 95.965-000 CNPJ 92.402.510/0001-03
Fone 51.3751-0530/99307.0217 – administracao@relvadors.com.br
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